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EDITAL 01/2024  - EDITAL COMPLEMENTAR -  PS/FUPEF DO PARANÁ 

 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO – CADASTRO RESERVA 

 

 
A FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ – FUPEF do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, por meio da Diretoria Administrativa, torna público o resultado do Processo de Seleção Simplificado para 

contratação de pessoal para desenvolvimento de atividades vinculadas ao Contrato nº 210/2023, firmado em 31 de dezembro de 

2023 entre a Universidade Federal do Paraná - UFPR e a Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná – FUPEF do Paraná, 

para execução física e financeira do Projeto: “Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição Escolar do Paraná - CECANE 

PARANÁ”, realizado com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e executado em parceria 

firmada com a Universidade Federal do Paraná - UFPR, por meio do Departamento de Nutrição do Setor de Ciências da Saúde.   

Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital foi requisito essencial para participação 

em quaisquer das etapas do processo de seleção. O candidato ou candidata que deixou (ou deixar) de atender às normas 

estabelecidas poderá ter a candidatura excluída do processo de seleção e/ou contratação. A inscrição neste processo implicou 

no aceite irrestrito das normas estabelecidas.  

 

 

 

1. CHAMADO DE CADASTRO DE RESERVA  

 
RELAÇÃO DE CANDIDATAS E CANDIDATOS STATUS 

VIVIANE CORREA DE QUEIROS CONVOCADA 

ERICA VASCONCELOS DA GAMA 2º LUGAR DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 
 

 

2. DATA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Até 24h após a publicação do edital. A manifestação de interesse ou rejeição à vaga deve ocorrer via e-mails: 

cecanepr@hotmail.com com cópia para rh@fupefpr.org.br. O não retorno neste prazo será considerado como 

desistência da vaga e a próxima convocada será comunicada sobre a disponibilidade da vaga. 

 

 

3.DATA DE TREINAMENTO, ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES  

Será informado por e-mail, assim como outras orientações.  

 

 

Curitiba, 11 de julho de 2025. 

 

 

                                                                Prof. Diego Tyszka Martinez 
Diretor Administrativo da FUPEF do Paraná 
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